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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 232/2019
Processo Administratvo nº 23205.001881/2019-01

Pregão Eletrônico (SRP) Nº 32/2019

A UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL – UFFS, por meio da Superintendência de Compras e Licitações, sediada
na Avenida Fernando Machado, 108 E, Bairro Centro, em Chapecó/SC, inscrita no C.N.P.J sob o nº 11.234.780/0001-50,
neste ato representada pelo Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura RAFAEL SANTIN SCHEFFER, nomeado pela
Portaria nº 1.124 de 23 de setembro de 2019, publicada no D.O.U de 24 de setembro de 2019, inscrito no CPF sob o nº
067.095.649-08, portador da Carteira de Identdade nº 3606548 SSP/SC, considerando o julgamento da licitação na
modalidade  de  pregão,  na  forma  eletrônica,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  32/2019,  publicada  no  D.O.U  de
13/09/2019,  processo  administratio  n.º  23205.001881/2019-01, RESOLVE  registrar  os  preços  da   empresa
COMERCIAL DONASSOLO & FERRASSO LTDA,  CNPJ : 30.822.743/0001-08  indicada  e qualifcada  nesta ATA, de acordo
com a classifcação por ela  alcançada  e na   quantdade   cotada , atendendo as condições previstas no edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto
n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de equipamentos, materiais,
peças e componentes destnados a manutenção e conseriação de bens permanentes,  especifccdo no itemF 1 do
TermFo de Referêncic, cnexo I do Editcl de Pregão Eletrônico nº 32/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como
a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2.  PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especifcações do objeto, a quantdade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:

Nº Descrição Item Preço Unitário Unidade de Medida Quantdade Total do item

10

Lâmpada ELPLP88 Compatvel com Projetor Multmmdia 
EPSON Modelo H721A:

Lâmpada ELPLP88 em monobloco completo (housing), 
permitndo a troca rppida e fpcil, compatvel com o 
Projetor Multmmdia EPSON modelo H721A. 

R$ 409,79 Unidade 05 R$ 2.048,95

11

Conector para Áudio do Tipo P2 Stereo Macho com Capa
Plpstca :
Conector para pudio do tpo P2 stereo macho com capa 
plpstca

R$ 1,26 Unidade 50 R$ 63,00

12 Fusmvel de Retardo em Cerâmica, 10A, 250V, 3AG, 
6x30mm:
Fusmvel de resposta retardado, invólucro de cerâmica, 

R$ 1,71 Unidade 40 R$ 68,40
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capacete de latão niquelado,10 A, 250 V, 3AG, 6x30mm.

13

Fusmvel de Retardo em Cerâmica, 15A, 250V, 3AG, 
6x30mm:
Fusmvel de resposta retardado, invólucro de cerâmica, 
capacete de latão niquelado,15 A, 250 V, 3AG, 6x30mm.

R$ 1,71 Unidade 40 R$ 68,40

14

Fusmvel de Retardo em Cerâmica, 20A, 250V, 3AG, 
6x30mm :
Fusmvel de resposta retardado, invólucro de cerâmica, 
capacete de latão niquelado, 20 A, 250 V, 3AG, 6x30mm.

R$ 1,71 Unidade 40 R$ 68,40

15

Motor Ventlador 110/220V, 1/40 Bivolt:
Motor Ventlador 110/220V, 1/40 Bivolt. Motor com 
tensão de alimentação 110/220V monofpsico, corrente 
0,23/0,46A, frequência 50/60Hz, rotação 1500rpm, 
fxação através de 4 parafusos distanciados de 70mm. 
Ventlador com hélice de 5 pps, diâmetro 250mm, em 
metal. Motor ventlador, sem ranhuras externas, 
utlizado em sistemas de refrigeração de freezer. Similar, 
compatvel ou superior ao produto da marca EOS.

R$ 50,17 Unidade 04 R$ 200,68

16

Placa Eletrônica 225D6254G002:
Placa eletrônica 225D6254G002 compatvel com 
refrigerador marca Contnental, modelo RFCT500, 220V. 
Garanta de 3 meses.

R$ 171,60 Unidade 10 R$ 1.716,00

17

Porta Fusmvel 30mm com Rosca para Painéis:
Porta fusmvel 30mm com rosca para painéis. Porta fusmvel
30mm, produzido em plpstco resistente, com sistema 
de rosca para o condicionamento do fusmvel, com porca e
arruela para fxação e terminais metplicos para 
soldagens de fos; Compatvel com fusmvel de de 6 X 
30mm, 250V, 15A.

R$ 2,75 Unidade 35 R$ 96,25

18
Diodo Zener 1N4749AP de 24V 1W Invólucro DO-41:
Diodo Zener 1N4749AP de 24V, 1W, invólucro DO-41.

R$ 0,28 Unidade 100 R$ 28,00

22

Dimmer universal Bivolt 250W:
Dimmer universal bivolt que suporte potência mmnima 
de 250 W, tensão de trabalho de 127 V, ajuste rotatvo e 
sistema de fxação de embutr.

R$ 21,90 Unidade 10 R$ 219,00

24
Tiristor TRIAC BTA 12 600SW:
Tiristor TRIAC BTA-12-600SW invólucro TO-220.

R$ 3,71 Unidade 10 R$ 37,10

26 Capacitor Eletrolmtco 1000uF/50V Radial:
Capacitor Eletrolmtco 1000uF/50V radial.

R$ 2,08 Unidade 25 R$ 52,00

27
Capacitor Eletrolmtco 1000uF 25V Radial:
Capacitor eletrolmtco 1000uF, 25V, Radial.

R$ 0,90 Unidade 25 R$ 22,50

28 Capacitor Eletrolmtco 220 uF 25 V Polarizado:
Capacitor eletrolmtco 220 uF 25 V polarizado.

R$ 0,35 Unidade 25 R$ 8,75

29
Capacitor Eletrolmtco 220uF 50V Radial:
Capacitor eletrolmtco, 220uF, 50V, Radial.

R$ 0,50 Unidade 25 R$ 12,50

30 Capacitor Eletrolmtco 1uF 100V Radial:
Capacitor eletrolmtco 1uF, 100V, Radial.

R$ 0,21 Unidade 100 R$ 21,00

31
Capacitor Eletrolmtco 47µF x 50V, Radial:
Capacitor Eletrolmtco 47µF x 50V, Radial

R$ 0,27 Unidade 100 R$ 27,00

32

Resistor de 100 Kohms em Filme Metplico, 2Wats, 55, 
Fixação PTH (Pin Trough Hole):
Resistor de 100 kOhms em Filme Metplico, 2Wats, 55, 
Fixação PTH (Pin Trough Hole).

R$ 0,38 Unidade 100 R$ 38,00

33
Diodo Tipo DIAC DB03 Invólucro DO-35:
Diodo tpo DIAC DB03 invólucro DO-35.

R$ 0,30 Unidade 100 R$ 30,00

35 Fotodiodo BPW34:
Fotodiodo BPW34

R$ 7,63 Unidade 10 R$ 76,30

36 Circuito Integrado RC4580:
Circuito Integrado RC4580 amplifcador operacional 

R$ 2,03 Unidade 30 R$ 60,90
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duplo com encapsulamento SMD SOIC-8.

37

Diodo LED 5 mm Cilmndrico, Verde:
Diodo LED 5 mm cilmndrico difuso de alto brilho cor 
verde, com dois terminais para fxação PTH (Pin Through
Hole).

R$ 0,49 Unidade 50 R$ 24,50

38
Fototransistor Receptor IR 5mm – PHFT580:
Fototransistor receptor IR 5mm - PHFT580.

R$ 1,66 Unidade 25 R$ 41,50

39

LED Emissor Infravermelho IR 5mm fxação PTH (Pin 
Trough Hole):
LED Emissor Infravermelho IR 5mm fxação PTH (Pin 
Trough Hole).

R$ 1,66 Unidade 25 R$ 41,50

40
Transistor 2SD1047 encapsulamento TO-3P:
Transistor 2SD1047 encapsulamento TO-3P.

R$ 5,80 Unidade 20 R$ 116,00

42 Capacitor Eletrolmtco 10µF x 50V, Radial:
Capacitor eletrolmtco 10µF x 50V, radial.

R$ 0,21 Unidade 50 R$ 10,50

43

Soquete para Pilhas CR2032, CR2025 e CR2016, para 
Soldagem em Placas de Circuito Impresso:
Soquete para pilhas CR2032, CR2025 e CR2016, para 
soldagem em placas de circuito impresso.

R$ 0,67 Unidade 20 R$ 13,40

44 Suporte para 2 pilhas AA, em plpstco:
Suporte para 2 pilhas AA, em plpstco.

R$ 1,76 Unidade 10 R$ 17,60

45
Suporte para 2 pilhas AAA, em plpstco:
Suporte para 2 pilhas AAA, em plpstco.

R$ 1,99 Unidade 10 R$ 19,90

46

Soquete para Bateria de 9V, com cabos preto e vermelho
de 28AWG:
Soquete para bateria de 9V, com cabos preto e vermelho
de 28AWG.

R$ 0,78 Unidade 15 R$ 11,70

47
Cooler 12V, 80x80x25mm:
Cooler 12V, com dimensões de 80mm x 80mm x 25mm.

R$ 12,27 Unidade 10 R$ 122,70

48 Cooler 12V, 90x90x25mm:
Cooler 12V, com dimensões de 90mm x 90mm x 25mm.

R$ 19,93 Unidade 10 R$ 199,30

49
Cooler Bivolt, 80x80x38mm:
Cooler Bivolt, 80x80x38mm.

R$ 38,27 Unidade 12 R$ 459,24

54
Terminal Faston Fêmea 6,3mm, 2,5mm2
Terminal Faston Fêmea 6,3mm de largura, para cabo de 
1,1 a 2,5mm2.

R$ 0,48 Unidade 100 R$ 48,00

88

Adesivo Reparador de Parachoques:
Adesivo reparador de parachoques. Produto indicado 
para a reparação de peças feitas em fbra de vidro e 
plpstco (ABS e poliuretano). Produto com alto poder de 
adesão, boa absorção de impacto, alta fexibilidade, 
resistência à intempéries e baixo mndice de escorrimento.
Apresentação: Embalagem contendo 2 bisnagas de no 
mmnimo 145 gramas cada, sendo uma bisnaga de resina 
e uma de endurecedor e 1 metro de tela. Referência: 
Veda-Choque.

R$ 49,15 Unidade 02 R$ 98,30

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador serp a UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL – UFFS.

3.2. Não hp órgão(s) partcipante(s) para este certame.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderp ser utlizada por qualquer órgão ou entdade da
administração pública que não tenha partcipado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,
desde que devidamente justfcada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na
Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou
entdades de outras esferas federatvas, fca condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entdades que
não partciparam do registro de preços, que demonstre o ganho de efciência, a viabilidade e a economicidade para a
administração pública federal da utlização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretprio
de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

4.1.1.1. Para anplise de solicitação de Adesão de Atas de Registro de Preços de Órgãos não Partcipantes da Esfera
Federal, a Superintendência de Compras e Licitações  exigirp a apresentação de estudo que demonstre o ganho de
efciência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utlização da referida ARP, em
documento no formato PDF.

4.1.1.2. Os estudos poderão ser encaminhados para o e-mail licitacoes@uffs.edu.br, preferencialmente na mesma data
da solicitação de adesão à ARP.

4.1.1.3. Conforme  orientações  descritas  no  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal  no  link:
htps://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/notcias/1005-irp-notcia, o órgão gerenciador não analisarp e
nem entrarp  no mérito  de validação do estudo,  apenas utlizarp  este  documento como condição para analisar  a
solicitação de Adesão de Atas de Registro de Preços enviada via Portal de Compras do Governo Federal e o teor do
documento serp de inteira responsabilidade do órgão emissor solicitante da Adesão da referida ARP.

4.1.1.4. Considerando que o Portal de Compras do Governo Federal ainda não dispõe de ferramenta para anexar os
estudos para adesão à Atas de Registro de Preços, os documentos recebidos pela Superintendência de Compras e
Licitações da UFFS fcarão arquivados digitalmente na Superintendência.

4.2. Caberp ao fornecedor benefciprio da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento,  desde  que  este  fornecimento  não  prejudique  as  obrigações
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos partcipantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entdade,
a  cinquenta por cento dos quanttatios dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos partcipantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao  dobro do quanttatio de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos partcipantes, independente do número de
órgãos não partcipantes que eventualmente aderirem.

4.4.1.  Tratando-se  de  item  exclusivo  para  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  e  cooperatvas
enquadradas no artgo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizarp a adesão caso o valor da
contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações jp previstas para o órgão gerenciador e
partcipantes ou jp destnadas à aderentes anteriores,  não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
(Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

4.5. Ao órgão  não  partcipante  que  aderir  à  ata  competem os  atos  relatvos  à  cobrança  do cumprimento  pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
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eventuais  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de  clpusulas  contratuais,  em  relação  as  suas  próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não partcipante deverp efetvar a contratação solicitada em
até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberp  ao  órgão  gerenciador  autorizar,  excepcional  e  justfcadamente,  a  prorrogação  do  prazo  para
efetvação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não partcipante.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro  de Preços serp de  12 meses, a  partr da sua assinatura,  não podendo ser
prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizarp pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e
oitenta) dias, a fm de verifcar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pratcados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto
ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pratcado no mercado por motvo superveniente, a
Administração convocarp o(s)  fornecedor(es)  para negociar(em) a redução dos preços aos valores pratcados pelo
mercado.

6.4. O  fornecedor  que  não  aceitar  reduzir  seu  preço  ao  valor  pratcado  pelo  mercado  serp  liberado  do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A  ordem  de  classifcação  dos  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado
observarp a classifcação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderp:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento,
e sem aplicação da penalidade se confrmada a veracidade dos motvos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverp proceder à revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabmveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor serp cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
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6.7.2. não retrar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justfcatva aceitpvel;

6.7.3. não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na  hipótese  deste  se  tornar  superior  àqueles  pratcados  no
mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administratva cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administratvo, alcançando o
órgão gerenciador e órgão(s) partcipante(s).

6.8. O cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  nos  itens  6.7.1,  6.7.2  e  6.7.4  serp  formalizado  por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderp ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justfcados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejarp aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos partcipantes, caso no qual caberp ao respectvo órgão
partcipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parpgrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão partcipante deverp comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do
Decreto  nº  7.892/2013,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para  cancelamento  do  registro  do
fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As  condições  gerais  do  fornecimento,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e  recebimento  do  objeto,  as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
defnidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quanttatvos fxados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só serp admitda a contratação dos itens nas
seguintes hipóteses.

8.3.1. contratação  da  totalidade  dos  itens  de  grupo,  respeitadas  as  proporções  de  quanttatvos  defnidos  no
certame; ou

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitprio adjudicado ao vencedor seja o menor preço vplido
ofertado para o mesmo item na fase de lances
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8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, serp anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos
termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para frmeza e validade do pactuado, a presente Ata vai assinada pelas partes.

Chapecó/SC, 11 de Outubro de 2019.

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

RAFAEL SANTIN SCHEFFER

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura

COMERCIAL DONASSOLO & FERRASSO LTDA

Sócio(a)-Administrador(a) 
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